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Referência: Processo nº  23325.002488.2026-90    

Assunto: Solicitação de autorização de abertura de contratação direta via Dispensa

Eletrônica

Senhora Diretora,

Trata-se de solicitação para abertura de processo de contratação direta, por meio

de Dispensa de Licitação na forma Eletrônica , fundamentada no Art. 75, inciso II, da

Lei nº 14.133/2021, visando à aquisição de 06 (seis) aparelhos de ar condicionado para o

IFPB - Campus Campina Grande.

A demanda original deveria ter sido suprida pelo Pregão Eletrônico nº

90013/2025. Contudo, a empresa homologada descumpriu o compromisso de entrega e,

até a presente data, não enviou os equipamentos, restando configurado o inadimplemento

contratual.

Justificativa da Opção pela Dispensa Eletrônica

A urgência da contratação justifica-se pelo impacto direto na atividade-fim da

instituição, visto que a ausência dos aparelhos prejudica gravemente o funcionamento

de 06 (seis) salas de aula. O calor excessivo compromete a salubridade do ambiente, a

concentração dos alunos e a qualidade do trabalho docente.

A escolha pela Dispensa Eletrônica fundamenta-se nos seguintes pontos:

Celeridade Processual: O rito tradicional de um novo pregão demandaria

prazos longos, estendendo o prejuízo pedagógico por meses.

Economicidade e Isonomia: O procedimento eletrônico garante a disputa de

preços e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração em poucos

dias.

Adequação ao Limite Legal:  O valor estimado para a aquisição de 06 unidades

de 30.000 BTUs enquadra-se perfeitamente no limite financeiro estabelecido

pelo Art. 75, II da Nova Lei de Licitações para bens e serviços comuns.

Especificação do Objeto e Quantitativo

Item: Condicionador de ar com tecnologia CONVENCIONAL, tipo split high wall.

Capacidade: 30.000 BTUs (Ciclo Frio).

Composição: Unidade condensadora e evaporadora.
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